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Manifestação autor(a)

  Trata-se de manifestação em atendimento à diligência solicitada pelo Ilmo. Sr. presidente
da Comissão de Legislação, Justiça e Redação. 

Nesse sentido, informamos que, nos termos do parágrafo primeiro do art.12 do Estatuto da
Entidade, nenhum diligente é remunerado. 

Ademais, informamos que fora juntado aos autos legislativos a declaração do MM Juiz da
Vara de Execuções Criminais desta Comarca, que os cargos de direção da entidade não são
remunerados,  o que comprova a exigência legal, nos termos do parágrafo único do art.1º da  Lei
Municipal n° 9.400/98.

Dessa forma, solicito o prosseguimento do PL até deliberação plenária.

Palácio Barbosa Lima, 17 de novembro de 2023.

Hitler Vagner Candido de Oliveira
Vereador Vagner de Oliveira - PSB

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-BRASIL 1/1
A validade das assinaturas poderão ser verificadas no endereço www.camarajf.mg.gov.br/sal/verificador, código verificador: P254264

Rua Halfeld, 955 - Fone: (32) 3313-4700
36016-000 - Juiz de Fora - Minas Gerais - Brasil

Home Page: www.camarajf.mg.gov.br e-mail: camara@camarajf.mg.gov.br

http://www.tcpdf.org

		http://www.camarajf.mg.gov.br
	2023-11-17T11:41:49-0300
	CMJF
	CMJF
	Legalidade Documentos




